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DECRETO Nº 43.644/2018

DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO para exercer a 
Função Gratifi cada de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 02 de 
julho de 2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 4 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

E R R A T A

DECRETO Nº 43.644/2018

Onde se lê: 

DESIGNA O SERVIDOR JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO, PARA EXERCER A FUNÇÃO 
GRATIFICADA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A designação do servidor JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO para exercer a 
Função Gratifi cada de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 de julho de 2018.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 (sessenta) dias, contados desta 
data, para apresentação perante a Câmara Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do 
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do Art. 256, 
da Constituição do Estado de Rondônia.

Leia-se:
   
NOMEIA O SERVIDOR JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO, PARA EXERCER O CARGO EM 

COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   
Art. 1º A nomeação do servidor JOSÉ VERÍSSIMO DE CARVALHO para exercer o Cargo 

em Comissão de COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E PROCESSUAIS – CPC - 4 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD, a partir de 02 de julho de 2018.
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Art. 2º O servidor nomeado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 23 de julho de 2018.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

ERRATA 

ONDE SE LÊ:

PORTARIA INTERNA N. 04/2018

Contrato 117/2017

Processo Administrativo 1667/2017

Maria Madalena de Paula Alves
Secret. Interina Mun Adj.  De Agricultura
SEMAGRI

Vilhena/RO, 25 de Julho de 2018

LEIA-SE:

Contrato 117/2018

Processo Administrativo 1667/2018

Vilhena/RO, 25 de julho de 2018.

Maria Madalena de Paula Alves
Secret. Interina Mun Adj.  De Agricultura

SEMAGRI

SEMAGRI - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA / SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TERRAS-SEMTER

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”
LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, 
em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017,tornar 
público a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e 
requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUERENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR

51.110/2018 RAUL CASARI 
FILHO 19 46 05

50.298/2016 D I R C E U 
HARTMANN 19 30 29

51.108/2018 ROSALINA DA 
LUZ DE AVILA

05, 06, 07, 08, 14 
e 16 02 93

51.109/2018
V I T O R 
F R A N C I S C O 
SILVANO

14 140 01

SEMTER - SECRETARIA MUNICIPAL DE TERRAS 

51.117/2018 E D E N I L S O N 
SCHMITT 12 39 04

   4491/2010 ANDRADE E 
NERES 06 48 19

37.593/2003

S É R G I O 
F I R M I N O 
P E R E I R A 
YAMAMOTO

15 14 07

50.120/2015 MÁRCIA LUCIA 
REBELATTO 11 69 02

51.119/2018
M A R L E N E 
MOREIRA DE 
SOUZA

36 15-A 19RM

6516/1985
MARIA DA 
CONCEIÇÃO DA 
SILVA

03 25 08

51.118/2018 M A R C E L O 
MARIA LOPES 15 65 01

Vilhena(RO), 20 de julho de 2018.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específi ca para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/SEMUS/2018, que 
preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME

11 CEZAR AUGUSTO ROEDER

12 CAROLINA CANCAÇÃO VIEIRA

Vilhena/RO, 25 de junho de 2018.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP

Decreto nº 40.981/2017

PORTARIA Nº 027/2018/SEMUS   VILHENA, 24 JULHO DE 2018.

Designar servidor médico para ocupar a função de 
Coordenador médico na Atenção Primária à Saúde.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILHENA, no uso 
das atribuições legais, que lhe conferem o art. 26 da Lei nº 616, de 27 de 
fevereiro de 1995 e o Decreto nº 43.555/2018, e os princípios que regem a 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1o Designar o servidor médico JANIO MARQUES VIEIRA DE 
SOUZA, matrícula nº 10035, para ocupar a função de Coordenador médico 
na Atenção Primária à Saúde.

§ 1º Compete ao profi ssional coordenar os médicos na Atenção 
Primária;

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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§ 2º Compete ao profi ssional coordenar o Programa “Mais Médicos para o Brasil” no município de Vilhena;
§ 3º Compete ao profi ssional coordenar a inserção dos graduandos do curso de medicina na rede de Atenção à Saúde;
§ 4º Compete ao município a elaboração do Plano de Educação continuada e permanente para profi ssionais médicos, do município de Vilhena;
Art. 2º O servidor fará jus a gratifi cação de atuação junto ao PSF, na forma da Legislação em vigor.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor a partir de 01 de agosto de 2018.

Luiz Carlos Ufei Hassegawa
Secretário Municipal de Saúde

Decreto Nº 43.555/2018
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PORTARIA NO 238/2018

CONVERTE EM PECÚNIA A LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL APARECIDA GONÇALVES DE 
MEDEIROS SILVA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa de Leis e, de acordo com o artigo 96 da Lei Complementar no 007, de 24 de outubro de 1996, alterado pela Lei 
Complementar no 123, de 22 de outubro de 2007 – Estatuto do Servidor,   

R E S O L V E:

Art. 1o Converter em pecúnia a Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao 2o quinquênio, da servidora pública municipal APARECIDA GONÇALVES 
DE MEDEIROS SILVA, detentora do cargo de provimento efetivo de Zeladora, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Fundamental, Símbolo: CPE–4, 
Referência: VII, com lotação na Diretoria Administrativa, matrícula no 400012, conforme Processo de Recursos Humanos no 046/2018.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 20 de julho de 2018.

Vereador Adilson José Wiebbelling de Oliveira
PRESIDENTE



EXECUTIVO LEGISLATIVO
EDUARDO TOSHIYA TSURU
Prefeito

MARIA JOSÉ DE FREITAS CARVALHO
Vice-Prefeito

LORENI GROSBELLI
Controladoria de Licitação - CL

MAIRA SOBRAL VANNIER
Controladoria Geral do Município - CGM

KÁTIA VALÉRIA DA SILVA
Fundação Cultural de Vilhena - FCV

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Gabinete do Prefeito - GAB

THIAGO CAVALCANTE LIMA DE HOLANDA
Procuradoria Geral do Município - PGM

RICARDO ZANCAN
Secretaria De Integração Governamental - SEMIG

MARISSON REBOUÇAS
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

ELOI MARIA
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

CLÉSIO CASSIO ALMEIDA COSTA
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

ELOI MARIA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

LUIS CARLOS HASSEGAWA
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

CARLOS SCHRAMM DE SOUZA
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
SEMTRAN

JOSE MARCONDES CERRUTTI
Secretaria Municipal de Turismo Indústria e 
Comércio - SEMTIC

MACIEL WOBETO
Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE

HELENA FERNANDES ROSA DOS R. ALMEIDA
Instituto de previdência municipal de Vilhena-IPMV

MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.

EDITORIAL

Secretário Municipal de Comunicação
JOSÉ VALDENIR JOVINO

Assinatura e Autorização
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CÂMARA MUNICIPAL
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Marcelo da Silva Ceballos
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SAMIR MAHMOUD ALI
Partido: PSDB

FRANÇA SILVA 
Partido: PV

RAFAEL MAZIERO
Partido: PSDB

CELIO BATISTA
Partido: PR

RONILDO MACEDO
Partido: PV

HELENA MARIA RODRIGUES DE QUEIROZ 
(LENINHA)
Partido: PTB

VERA LUCIA BORBA JESUINO
Partido: PMDB

ROGERIO SIDINEI GOLFETTO
Partido: PTN

CARLOS ANTONIO DE JESUS SUCHI
Partido: PTN

MARCOS ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE
Partido: PHS

WILSON DEFLON TABALIPA
Partido: PV

VALDETE DE SOUSA SAVARIS
Partido: PPS

ADILSON JOSÉ WIEBBELING DE OLIVEIRA
Partido: PSDB

MESA DIRETORA                           
BIÊNIO 2017/2018

Presidente:  Vereador Adilson Jose Wiebbelling de 
Oliveira

1º Vice-Presidente: Vereador Samir Mahmoud Ali

2º Vice-Presidente: Vereador Francislei Inácio da 
Silva

1º Secretário: Vereador Rafael Maziero

2º Secretário: Vereador Célio Batista
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